
 

 
 
 

INDICAÇÃO  

Autoria: Vereador Alefy Junior Cláudio Simões 

 
EMENTA: Indica a necessidade de 

instalação de redutor de velocidade 

(lombada), com a devida sinalização, 

na Vila Busato, Distrito de São Bento 

de Urânia, em Alfredo Chaves. 

 
Excelentíssimo Senhor  

JOSIMAR PIUMBINI 

Presidente da Câmara Municipal de Alfredo Chaves (ES). 

 
 O VEREADOR infra-assinado, com assento nesta Augusta Casa de 

Leis, no uso das atribuições que lhe confere o art. 89, alínea "j", combinado 

com o art. 101, ambos do Regimento Interno, solicita que seja submetida a 

presente Indicação para apreciação do Plenário e, se aprovada, seja enviado 

ofício ao Prefeito Municipal de Alfredo Chaves para que, por meio da 

competente Secretaria, realize a instalação de redutor de velocidade 

(lombada), com a devida sinalização, na Vila Busato, Distrito de São Bento de 

Urânia, neste Município de Alfredo Chaves. 

 
 

JUSTIFICATIVA 

  
A presente Indicação tem como principal finalidade salvaguardar a 

segurança e a integridade física de pedestres e motoristas que transitam pela 

Vila Busato, no Distrito de São Bento de Urânia. A instalação de um redutor de 

velocidade (lombada) é uma medida preventiva essencial para diminuir os 

riscos de acidentes, especialmente após a ocorrência de um sinistro no local 

recentemente.  
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É de suma importância ressaltar que, segundo relatos dos populares que 

vivem na região, por se tratar de uma encruzilhada, quando há o 

"patrolamento" da via, os motoristas e motociclistas trafegam em velocidades 

excessivas, atingindo 80 e até 100 km/h. Este comportamento é 

particularmente observado em motos de trilha e em carretas de eucalipto, 

colocando em risco a vida dos moradores e frequentadores da região.  

 

A necessidade do redutor de velocidade se justifica pela observação de 

que muitos condutores não respeitam os limites de velocidade estabelecidos 

para a área, o que é agravado pela característica da via. A lombada atuaria 

como um elemento físico coercitivo para a redução da velocidade, diminuindo 

significativamente a probabilidade de colisões e atropelamentos, e garantindo 

maior segurança para todos.  

 

Diante disso, verifica-se o relevante interesse público, sendo esta a 

razão da presente Indicação. 

 

Alfredo Chaves (ES), 08 de abril de 2026. 

  

ALEFY JUNIOR CLÁUDIO SIMÕES  
Vereador 

(Assinado eletronicamente) 
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